


Alvará de Localização e Funcionamento

Legislação: 

Lei 11.181/19 - Plano Diretor
Artigos 339, §2º e §3º e 349, III

Lei 8.616/03 - Código de Posturas:
Artigos 9º, Parágrafo Único e 229

Decreto 14.060/10 
Artigo 6, Parágrafo Único

Decreto 17.245/19



Alvará de Localização e Funcionamento :

ALF é o documento concedido pela Prefeitura que autoriza a empresa ou o 

profissional autônomo a exercer suas atividades no local licenciado, de 

acordo com as normas estabelecidas pela legislação urbanística. 

Este documento possui validade de 5 (cinco) anos e pode ser concedido de 

forma imediata ou mediante análise. A forma como o alvará poderá ser 

concedido é descrita na consulta de viabilidade.



Consulta de Viabilidade é uma pesquisa eletrônica, feita no portal redesim.mg.gov.br, 

exclusivamente para Pessoa Jurídica (inclusive MEI), que tem o objetivo de verificar se as 

atividades econômicas pretendidas (código CNAE) são permitidas em um determinado 

endereço. A viabilidade é o primeiro e o principal documento que antecede a abertura e 

alteração de empresas, bem como é o documento indispensável para solicitar o Alvará de 

Localização e Funcionamento de uma empresa. 

Consulta de Viabilidade - Profissional Autônomo é o documento que informa se as atividades 

pretendidas são admitidas em um determinado endereço, a relação de documentos 

necessários para solicitar o alvará de pessoa física (profissional autônomo) e quais as 

exigências e condicionantes para o funcionamento de cada atividade. O documento possui 

validade de 180 dias. Este documento é gratuito, e sua aprovação é pré-requisito para solicitar 

o ALF de pessoa física. Importante ressaltar que para as atividades que incide ISSQN, a 

Inscrição Municipal deve ser providenciada antes da solicitação do ALF.



Existem dois tipos de ALF: 

Imediato -  O ALF Imediato corresponde a cerca de 95% dos alvarás 

concedidos em Belo Horizonte, que não exigem apresentação de 

nenhuma documentação complementar, como comprovante de 

conclusão de licenciamento ambiental e licenciamento urbanístico. O 

processo é todo eletrônico e o alvará é concedido de imediato pela 

internet.
               
              



Mediante Análise ou Requerimento - Cerca de 5% dos alvarás de                

localização e funcionamento concedidos no Município se enquadram nesse tipo. 

O ALF é concedido mediante análise quando necessário apresentar previamente 

algum documento complementar (como por exemplo, seguro contra terceiros ou 

auto de vistoria do Corpo de Bombeiros), ou quando depende de avaliação 

técnica específica, como nos casos de empreendimentos sujeitos a licenciamento 

ambiental ou licenciamento urbanístico. 

- Exemplo de atividades:  Posto de Combustível,  fábricas de colchões, 

metalurgia 

- Alto risco ambiental é dividido em 3 grupos. Consulta: Anexo do decreto 

17.762/2021 



Lei 11.181/19 - PLANO DIRETOR:

Art. 339 - O licenciamento de obras de parcelamento do solo ou de edificação, bem como a 

instalação de atividades econômicas, é condicionado ao atendimento às normas previstas 

nesta lei e na legislação pertinente. 

§ 2º - O exercício de atividade não residencial depende de prévio licenciamento, por 

intermédio de Documento Municipal de Licença - DML - específico ou ALF. 

§ 3º - O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os 

termos do DML ou do ALF, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à 

área utilizada e às restrições ou condições específicas de funcionamento. 

 



§ 4º - É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício 

das atividades econômicas com o cumprimento das medidas 

mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas 

por esta lei ou no processo de licenciamento urbanístico ou 

ambiental, bem como com o atendimento às condições de 

segurança previstas na legislação pertinente.



A Lei Federal 13.874/19 , conhecida como Liberdade Econômica dispensou os estabelecimentos de atos 
públicos para o exercício de atividade econômica:

Art. 3º  São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento 
econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal:

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade 
privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da 
atividade econômica;

No entanto, a mesma lei deixou a cargo dos municípios a regulamentação da mesma:

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a classificação de 
atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma específica encaminhará 
notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma.

 

Atividades Dispensadas de ALF

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170p


O Município de Belo Horizonte então oficiou, à época, o ente 

federal, e publicou o DECRETO Nº 17.245/19, que 

estabeleceu as atividades de baixo risco que estariam 

liberadas da obtenção do Alvará de Localização e 

Funcionamento. 

Assim, caso todas as atividades de uma empresa estejam 

previstas no anexo I do Decreto nº 17.245/19, a mesma será 

dispensada da obtenção do ALF. Desta forma, alguns 

negócios (sacolão, relojoaria, loja de artigos vestuário, 

cabeleireiro e manicure, por exemplo) não precisam de 

alvarás de localização e funcionamento para funcionar. 



DECRETO Nº 17.245, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019
 
Regulamenta as atividades dispensadas de atos públicos de liberação de atividade econômica, 

previstas na Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e dá outras providências.

 Art. 2º – Para os fins deste decreto, considera-se:

II – atividades econômicas de baixo risco: aquelas dispensadas de atos públicos de liberação da 

atividade econômica, conforme disposto no inciso I do art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 2019, 

no âmbito municipal, cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos 

públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do 

estabelecimento;

§ 3º – A dispensa de atos públicos de liberação da atividade econômica é exclusiva para as 

atividades constantes do Anexo I exercidas em propriedade, observado o limite de área utilizada, 

quando indicado. 



2746 AS ATIVIDADES EXERCIDAS SÃO 
CLASSIFICADAS COMO DE BAIXO 
RISCO ESTANDO DISPENSADAS 
DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO CONFORME 
DECRETO 17.245/19? (NÃO 
PERMITE GERAR 
AUTO=INFORMATIVA)[EM CASO 
AFIRMATIVO UTILIZAR TAMBÉM O 
ROTEIRO "ATIVIDADE - 
LIBERDADE ECONÔMICA"] 

ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO (1 - 

VALIDADE / 
APRESENTAÇÃO)

545   Norma 
Técnica 

<INDEFINIDA
> - 

<INDEFINIDA
>

545  Norma 
Técnica 

<INDEFINI
DA> - 

<INDEFINI
DA>

B F

ID  Descrição Item  SubGrupo ID DLT ID Penalidade Tipo Qualif.

Roteiro 345 ATIVIDADE - Alvará de localização e funcionamento

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Des_Subg_Item&RoteiroItemDir=DESC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Tran&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Tran_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Pena&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Pena_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Ind_Item_Basi&RoteiroItemDir=ASC


LEI N° 6.902, DE 6 DE JULHO DE 1995

Dispensa a existência de alvará de localização e funcionamento para templos religiosos.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica dispensada a exigência de Alvará de Localização e Funcionamento para 
templos religiosos.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Belo Horizonte, 6 de julho de 1995
Patrus Ananias de Sousa
Prefeito de Belo Horizonte

DISPENSA DE ALF PARA TEMPLOS RELIGIOSOS



No entanto, apesar de não necessitar de ALF, a atividade de templos religiosos, está 
classificada como alto risco de segurança, no anexo XIII da lei 11.181/19 - Plano 
Diretor (CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES, REPERCUSSÕES NEGATIVAS E MEDIDAS 
MITIGADORAS), e possui as medidas mitigadoras 3, 4 e 10:

III - realização de medidas para viabilizar embarque e desembarque, identificada como item 3 no Anexo 

XIII desta lei;

IV - realização de medidas para prevenção e combate a incêndio, identificada como item 4 no Anexo 

XIII desta lei;

X - implantação de medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, observadas as normas 
legais de construção, iluminação e ventilação, identificada como item 10 no Anexo XIII desta lei.

DISPENSA DE ALF PARA TEMPLOS RELIGIOSOS



Lei Complementar 123 / 06 - CCMEI 

Art. 55.  A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de 

segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo das microempresas e das empresas de 

pequeno porte, deverá ser prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por sua 

natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.                   (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 155, de 2016)      Produção de efeito

§ 1o  Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando 

for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à 

fiscalização.

§ 2o  (VETADO).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art11


 3o  Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades e situações cujo 

grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto neste artigo.

§ 4o  O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos, que se dará 

na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar.

§ 5o  O disposto no § 1o aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de obrigações acessórias 

relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu cumprimento de forma unificada com 

matéria de outra natureza, exceto a trabalhista.           (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 6o  A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem 

cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza principal ou acessória da 

obrigação.            (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1


§ 7o  Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal deverão 

observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido por ocasião da fixação de 

valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas.            (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014)

§ 8o  A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos e garantias legais 

assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial.             (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014)

§ 9o  O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular da 

reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas de preservação 

permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros 

públicos.            (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1


DUPLA VISITA
Trechos retirados do “vade mecum de jurisprudência administrativa” da Junta revisado em 16/04/20:

“Em parecer, a PGM equiparou a ideia de “orientar o fiscalizado” (prevista para a dupla visita), com a “notificação prévia” e entendeu 

fazer-se necessária a notificação prévia quando a infração for aplicável às pessoas jurídicas beneficiárias da Lei 10.936/06 e LC 123/06. 

Não obstante, não se trata de requisito que, caso não observado, invalide um auto de infração emitido, contanto que o fiscal tenha 

efetivamente orientado previamente o autuado.”

“A Lei Complementar 123/06 – que estabelece tratamento diferenciado e favorecido para às microempresas e empresas de pequeno 

porte - prevê em seu art. 55 circunstâncias em que a dupla visita não precisa ser observada, quais sejam: quando a  atividade ou 

situação comportar grau de risco alto (ver observação abaixo); na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à 

fiscalização; infrações relativas à ocupação irregular de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas de preservação 

permanente, faixas de domínio público ou de vias e logradouros públicos.”

“Obs: Até o momento não há definição das atividades ou situações que impliquem grau de risco alto, portanto, mesmo que a infração 

seja gravíssima, deve-se respeitar a dupla visita.”

“Nos termos do art. 3° da LC 123/06, são microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) e o empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil. A 

microempresa é aquela que auferi no ano, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 e, empresa de pequeno porte, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00. Observação: O MEI e as sociedades cooperativas também recebem o 

tratamento privilegio dessa Lei Complementar, conforme art. 1° da Lei municipal 10.936/16.” Obs: onde lê-se  a empresa individual de 

responsabilidade limitada (EIRELI) , vale:  Sociedade Limitada Unipessoal ( SLU).  



LEI Nº 10.936, DE 22 DE JUNHO DE 2016
Dispõe sobre o tratamento diferenciado e favorecido à microempresa, à empresa de pequeno porte, ao 
microempreendedor individual e às sociedades cooperativas equiparadas nas contratações públicas no 
Município de Belo Horizonte e dá outras providências.

Art. 1º - Esta lei estabelece normas, no âmbito do Município de Belo Horizonte, relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado à microempresa, à empresa de pequeno porte, ao microempreendedor individual e às sociedades cooperativas equiparadas, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Parágrafo único - O objetivo desta lei é promover o estímulo ao empreendedorismo e contribuir para o desenvolvimento econômico e social 
do Município de Belo Horizonte, incentivando a criação de novas empresas e a regulamentação das informais.

CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA E DO INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO

Art. 18 - A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhistas, metrológicos, sanitários, ambientais, de segurança e de uso e ocupação 
do solo dos beneficiários desta lei, terá natureza prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar 
grau de risco compatível com esse procedimento.

§ 1º - A aplicação das penalidades previstas na legislação municipal será, sempre que possível, precedida de notificação prévia ao infrator, 
quando este for beneficiário desta lei, oportunizando-lhe a correção da irregularidade constatada preliminarmente à cominação das 
penalidades cabíveis.

§ 2º - As visitas dos fiscais realizar-se-ão de forma proativa, procedendo a todas as orientações necessárias à regularização da empresa.

Art. 19 - Os beneficiários desta lei, ativos ou inativos, que estiverem em situação irregular, receberão tratamento diferenciado para a 
legalização e a regularização de suas atividades, inclusive no que se refere à obtenção das licenças necessárias à execução das mesmas.







SOCIEDADES COOPERATIVAS

As Sociedades Cooperativas estão reguladas pela Lei 5.764, de 16/12/1971, que definiu a Política Nacional de Cooperativismo 
e instituiu o regime jurídico das Cooperativas.

Cooperativa é uma associação de pessoas com interesses comuns, economicamente organizadas de forma democrática, isto 
é, contando com a participação livre de todos e respeitando direitos e deveres de cada um de seus cooperados, aos quais 
presta serviços, sem fins lucrativos.

PORTE DA EMPRESA

Como regra geral, o porte das empresas é definido com base no seu faturamento anual. No entanto, instituições como o 
SEBRAE e o IBGE costumam utilizar o número de funcionários para determinar o porte da empresa.

Assim como a Anvisa, a Receita Federal também utiliza o faturamento anual como o principal critério na hora de definir o 
porte de uma empresa, mas com algumas diferenças. Para a Receita Federal, os tipos de porte de empresa são os seguintes:

•    MEI – Microempreendedor Individual: Faturamento de até R$ 81 mil por ano;

•    ME – Microempresa: Faturamento de até R$ 360 mil por ano;

•    EPP – Empresa de Pequeno Porte: Faturamento de até R$ 4,8 milhões por ano.

•    Demais Portes: Para empresas que faturam mais de R$ 4,8 milhões por ano.









2747 O ESTABELECIMENTO É 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI - 
POSSUI CCMEI), MICROEMPRESA (ME), 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU 
SOCIEDADE COOPERATIVA? (OBSERVAR 
CRITÉRIO DA DUPLA VISITA) - (PERGUNTA 
INFORMATIVA - NÃO GERA PENALIDADE) 

Opções:
*MEI – Microempreendedor individual 
(possui CCMEI);
*ME – Microempresa;
*EPP – Empresa de pequeno porte;
*Sociedade cooperativa.

ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO (1 

- VALIDADE / 
APRESENTAÇÃO

)

545   Norma 
Técnica 

<INDEFINIDA
> - 

<INDEFINIDA
>

545  Norma 
Técnica 

<INDEFIN
IDA> - 

<INDEFIN
IDA>

B F

ID  Descrição Item  SubGrupo ID DLT ID Penalidade Tipo Qualif.

Roteiro 345 ATIVIDADE - Alvará de localização e funcionamento

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Des_Subg_Item&RoteiroItemDir=DESC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Tran&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Tran_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Pena&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Pena_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Ind_Item_Basi&RoteiroItemDir=ASC














 AÇÃO FISCAL PARA CONFERÊNCIA DO ALF:

PESQUISA PRÉVIA:
Se souber que vai vistoriar um estabelecimento, pode fazer a consulta 
no sistema antes de ir, para saber a situação do Alvará.
 ( Se possui, se está ativo, vencido ou caduco) : ALF.PBH.GOV.BR 

SITUAÇÃO 1: 
O ESTABELECIMENTO NÃO POSSUI ALF. 

1- VERIFICAR SE TRATA-SE DE ATIVIDADE DISPENSADA DE ALF ( IN LOCO)
2- VERIFICAR SE TRATA-SE DE CCMEI  - O DOCUMENTO NÃO SUBSTITUI MAIS O ALF, APÓS PARECER DA PGM, QUE 
ISENTOU APENAS AS ATIVIDADES CONSTANTES NO DECRETO 17245/19 DA OBTENÇÃO DO ALF. 
3- O CCMEI TERÁ DIREITO A DUPLA VISITA ( OU SEJA, NÃO PODERÁ SER DADO AUTO DE INFRAÇÃO SEM 
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. O QUE NÃO É O CASO DO ALF, QUE SEMPRE REQUER NOTIFICAÇÃO PRÉVIA). 



LEI 11.181/19  - ANEXO XVI – PENALIDADES

ITEM DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO

DISPOSITIVO 
INFRINGIDO

NOTIFICA- 
ÇÃO PRÉVIA

PRAZO PARA 
ATENDIMENTO 
E CORREÇÃO

APLICAÇÃO DE MULTA OUTRAS 
PENALIDADES

DETALHAMENTO VALOR (R$) PERIODICIDADE

22 Exercício de 
atividade não 
residencial 
sem o alvará 
de localização 
e 
funcionamento 
– ALF – ou 
com o alvará 
vencido.

Art. 339, § 
2º

sim 10 dias Para 30 (trinta) 
metros 

quadrados ou 
fração

Para atividades 
de alto risco de

segurança ou de 
alto risco 

ambiental:

1.000,00

7 dias Interdição a partir 
da aplicação da 

1ª multa

Para demais

atividades: 350,00



 

Lista de Itens

Roteiro 345 ATIVIDADE - Alvará de localização e funcionamento

 

 
 

ID  Descrição Item  SubGrupo ID DLT ID Penalidade Tipo Qualif.

2476 O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE "NÃO RESIDENCIAL" 
POSSUI ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO (ALF) DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE ? (DEMAIS ATIVIDADES) (O ALF EMITIDO 
EM DATA ANTERIOR A 09/01/2004 E VIGENTE NA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO 18673/24 
FICA PRORROGADO ATÉ 31/12/24) 

Opções:
*O ESTABELECIMENTO NÃO POSSUI ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.
*O ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ESTÁ VENCIDO.

ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃ

O (1 - 
VALIDADE / 

APRESENTA
ÇÃO)

3918   Lei 
11181/19 

- Art. 
339, § 2º

3919  Lei 
11181/19 - 
Arts. 346, 
347, 348, 

349 e 350, 
Anexo XVI, 

item 22

B N

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Des_Subg_Item&RoteiroItemDir=DESC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Tran&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Tran_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Pena&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Pena_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Ind_Item_Basi&RoteiroItemDir=ASC


2477 O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE "NÃO 
RESIDENCIAL" POSSUI ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (ALF) 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ? 
(SOMENTE PARA ATIVIDADES DE ALTO RISCO 
DE SEGURANÇA OU DE ALTO RISCO 
AMBIENTAL) (O ALF EMITIDO EM DATA 
ANTERIOR A 09/01/2004 E VIGENTE NA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO 18673/24 FICA 
PRORROGADO ATÉ 31/12/24) 

Opções:
*O ESTABELECIMENTO NÃO POSSUI 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO.
*O ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO ESTÁ VENCIDO.

ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO 
(1 - VALIDADE / 
APRESENTAÇÃ

O)

3915   Lei 
11181/19 - 
Art. 339, § 

2º

3916  Lei 11181/19 
- Arts. 346, 
347, 348, 

349 e 350, 
Anexo XVI, 

item 22

B N

ID  Descrição Item  SubGrupo ID DLT ID Penalidade Tipo Qualif.

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Des_Subg_Item&RoteiroItemDir=DESC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Tran&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Tran_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Pena&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Pena_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Ind_Item_Basi&RoteiroItemDir=ASC


Notificação 
para ALF 
(demais 
atividades)







Atividade
 alto risco!







SITUAÇÃO 2: 
ESTABELECIMENTO POSSUI ALF

● Conferir a validade do ALF ( caso tenha expirado a validade, notificar para novo ALF)

● Conferir o endereço (Caso o endereço não confira com o local exercido (notificar para 
PROVIDENCIAR ALF, POIS, o alvará é específico para aquele endereço)

● Conferir as atividades exercidas no local , a área utilizada e as exigências específicas 
constantes no ALF. 

● Caso sejam divergentes do constatado no local , notificar de uma maneira geral por 
desconformidade no ALF, e descrever as irregularidades encontradas no campo 
“Descrição Complementar “ do Auto de Notificação.



Observação:

● O cálculo da área utilizada deve considerar a área edificada ocupada, acrescida dos 

espaços descobertos destinados ao exercício das atividades, conforme artigo 174 da Lei 

11.181/19, ou seja, um somatório das áreas da loja, do depósito, do escritório, do 

estacionamento, e qualquer outro espaço que de uma forma ou de outra é utilizada para o 

exercício das atividades.

● Lei 11.181/19, art. 174, § 2º - Para efeito da aplicação do disposto no Anexo XIII desta lei, 

considera-se área da atividade ou área utilizada a área total edificada ocupada, acrescida 

dos espaços descobertos destinados ao seu exercício.



FONTE: Apresentação Gerência de Licenciamento de Atividades em Propriedade - GLAPR



 

DECRETO Nº 18.008, DE 29 DE JUNHO DE 2022
Dispõe sobre a vigência de Alvarás de Localização e Funcionamento emitidos em data anterior a 9 de 
janeiro de 2004.

O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica, decreta:

Art. 1º – Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2024 os Alvarás de Localização e Funcionamento – ALFs –, emitidos em data 
anterior a 9 de janeiro de 2004, vigentes na data de publicação deste decreto, de empreendimentos que apresentem como 
obrigatoriedade legal para renovação:

Caput com redação dada pelo Decreto nº 18.673, de 25/3/2024 (Art. 1º)

I – vistoria prévia por ser enquadrado como alto risco III, conforme Decreto nº 17.762, de 5 de novembro de 2021;

II – licenciamento ambiental, conforme art. 344 da Lei nº 11.181, de 8 de agosto de 2019;

III – licenciamento urbanístico, conforme art. 345 da Lei nº 11.181, de 2019;

IV – licenciamento pelo órgão municipal responsável pela vigilância sanitária, conforme Decreto nº 17.944, de 28 de abril de 2022.

Parágrafo único – Para fins de fiscalização, o empreendimento que tiver seu ALF prorrogado nos termos deste decreto, deverá deixar 
em local visível, além do ALF, consulta de viabilidade que demonstre seu enquadramento conforme os incisos do caput.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 29 de junho de 2022.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte



















Afixação do ALF

Art. 229 - Deverão ser afixados no estabelecimento onde se exerce a atividade, em local e 

posição de imediata visibilidade:

I - o documento de licenciamento;

II - cartaz com o número do telefone dos órgãos de defesa do consumidor e da ordem 

econômica;

III - cartaz com o número do telefone do órgão de defesa da saúde pública, conforme 

exigência no regulamento, considerada a natureza da atividade;

IV - certificado de regularidade, emitido pelo órgão competente, referente a equipamento 

de aferição de peso ou medida, no caso de a atividade exercida utilizar tal equipamento;

V - demais documentos elencados no documento de licenciamento que condicionem a sua 

validade.

Inciso V acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 67)



Afixação do ALF

Lei 8.616/03, Art. 9º, Parágrafo único - Deverá o documento de licenciamento ser mantido no local onde se 
realiza a operação ou se usa o bem, devendo ser apresentado à fiscalização quando solicitado.

Decreto 14.060/10. Art. 2º - Dependem de prévio licenciamento, ressalvadas as exceções previstas no Código de 
Posturas e neste Decreto:

I - as operações de construção, conservação e manutenção e o uso do logradouro público;

II - as operações de construção, conservação e manutenção e o uso da propriedade pública ou particular, 
quando tais operações e uso afetarem o interesse público;

III - o uso do espaço aéreo e do subsolo.

§ 1º - A isenção de licenciamento não desobriga o cumprimento das exigências legais e regulamentares pertinentes.

Art. 6º - O DML é o instrumento de licença, autorização ou permissão para as operações e os usos previstos no 
art. 2º deste Decreto.

Parágrafo único - O documento de licenciamento deve estar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.



Decreto 14.060/10 - Anexo I 

Descrição da 
infração

Dispositi- 
vo 

infringido 
(Lei nº 
8.616)

Notifi- 
cação 
Prévia

Prazo 
para 

atendi- 
mento

Multas Notifi- 
cação 

acessó-
ria

Cassa-
ção

Apreensão, 
Interdição, Embargo 

ou DemoliçãoClassi-

ficação

Detalhamento Valor (R$) Periodi- 
cidade 
mínima

3 Não manter o 
DML no local 

licenciado

Art. 9º, 
parágrafo 

único

Sim 1 dia L Salvo 
disposições 
expressas

100,00 1 dia    

205 Deixar de  afixar 
cartazes e 

documentos 
exigidos no 

estabelecimento 
onde se exerce 

atividade

Art. 229 Sim 1 dia L  100,00 1 dia  Sim Interdição após a 
cassação do Alvará 

de Localização e 
Funcionamento a 

partir da 5ª 
reincidência



1407 O DML (DOCUMENTO MUNICIPAL DE 
LICENCIAMENTO) É MANTIDO NO LOCAL 
ONDE SE REALIZA A OPERAÇÃO, OU SE 

USA O BEM, E FOI APRESENTADO À 
FISCALIZAÇÃO QUANDO SOLICITADO ? 

(ALF - UTILIZAR A PERGUNTA 2743) 

APRESENTAÇÃO 
DE DML (EXCETO 

ALF)

28   Lei 8616/03 
- Art. 9º, 

parágrafo 
único, 

Decreto 
14060/10, 

Art. 6º, 
parágrafo 

único

1331  Lei 8616/03 
- Arts. 307, 

II e 311, 
Decreto 

14060/10, 
Art. 166, 
Anexo I, 
Item 03 e 

Lei 8147/00

B N

ID  Descrição Item  SubGrupo ID DLT ID Penalidade Tipo Qualif.

Roteiro 345 ATIVIDADE - Alvará de localização e funcionamento

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Des_Subg_Item&RoteiroItemDir=DESC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Tran&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Tran_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Pena&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Pena_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Ind_Item_Basi&RoteiroItemDir=ASC


2743 O ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (ALF) FOI 
AFIXADO NO ESTABELECIMENTO ONDE SE EXERCE A 

ATIVIDADE EM LOCAL E POSIÇÃO DE IMEDIATA 
VISIBILIDADE ? (EXIGÊNCIA VÁLIDA PARA OS DEMAIS 

DOCUMENTOS ELENCADOS NO ALF E QUE CONDICIONEM A 
SUA VALIDADE) 

Opções:
*Não afixou no estabelecimento em local e posição de 
imediata visibilidade:
*- Alvará de Localização e Funcionamento;
*- Cartaz com o número do telefone dos órgãos de defesa do 
consumidor e da ordem econômica;
*- Cartaz c/o nº do tel. do órgão de defesa da saúde pública, 
conforme exigência no regulamento, considerada natureza da 
atividade;
*- Certificado de regularidade, emitido pelo órgão competente, 
referente a equipamento de aferição de peso ou medida, no 
caso de...
*... a atividade exercida utilizar tal equipamento;
*- Demais documentos elencados no documento de 
licenciamento que condicionem a sua validade.

ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO (1 - 

VALIDADE / 
APRESENTAÇÃO)

4091   Lei 
8616/03 - 
Art. 229

4092  Lei 8616/03 - 
Arts. 307, II e 
311, Decreto 
14060/10, Art. 
166, Anexo I, 

Item 205

B N

ID  Descrição Item  SubGrupo ID DLT ID Penalidade Tipo Qualif.

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Des_Subg_Item&RoteiroItemDir=DESC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Tran&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Tran_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Pena&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Pena_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Ind_Item_Basi&RoteiroItemDir=ASC










23 Exercício de 
atividade não 
residencial em 
desconformidade 
com o alvará de 
localização e 
funcionamento – 
ALF.

Art. 339, § 3º sim 10 dias Para 30 (trinta) 
metros quadrados 

ou fração

Para atividades de 
alto risco de 

segurança ou de 
alto risco

ambiental: 600,00

7 dias Interdição e 
cassação do ALF a 
partir da aplicação 

da 1ª multa

Para demais

atividades: 200,00

LEI 11.181/19  - ANEXO XVI – PENALIDADES

ITEM DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO

DISPOSITIVO 
INFRINGIDO

NOTIFICA- 
ÇÃO 

PRÉVIA

PRAZO PARA 
ATENDIMENTO 
E CORREÇÃO

APLICAÇÃO DE MULTA OUTRAS 
PENALIDADES

DETALHAMENTO VALOR (R$) PERIODICIDADE



2479 O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE "NÃO 
RESIDENCIAL" ESTÁ EM CONFORMIDADE COM 
O ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO (ALF) ? (SOMENTE PARA 
ATIVIDADES DE ALTO RISCO DE SEGURANÇA 
OU DE ALTO RISCO AMBIENTAL) 

Opções:
*Exercendo atividade não licenciada.
*Utilizando área superior ao limite licenciado.
*Exercendo atividade sem observar as 
restrições de funcionamento.
*Exercendo atividade sem observar as 
condições específicas de funcionamento.

ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO (2 - 
CONFORMIDADE)

3921   Lei 
11181/19 

- Art. 
339, § 3º

3922  Lei 
11181/19 - 
Arts. 346, 
347, 348, 

349 e 350, 
Anexo XVI, 

item 23

B N

ID  Descrição Item  SubGrupo ID DLT ID Penalidade Tipo Qualif.

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Des_Subg_Item&RoteiroItemDir=DESC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Tran&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Tran_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Pena&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Pena_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Ind_Item_Basi&RoteiroItemDir=ASC


2478 O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE "NÃO 
RESIDENCIAL" ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM O ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO (ALF) ? (DEMAIS 
ATIVIDADES) 

Opções:
*Exercendo atividade não 
licenciada.
*Utilizando área superior ao limite 
licenciado.
*Exercendo atividade sem observar 
as restrições de funcionamento.
*Exercendo atividade sem observar 
as condições específicas de 
funcionamento.

ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO (2 - 
CONFORMIDADE)

3924   Lei 11181/19 - 
Art. 339, § 3º

3925  Lei 11181/19 
- Arts. 346, 
347, 348, 

349 e 350, 
Anexo XVI, 

item 23

B N

ID  Descrição Item  SubGrupo ID DLT ID Penalidade Tipo Qualif.

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Des_Subg_Item&RoteiroItemDir=DESC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Tran&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Tran_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Pena&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Pena_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Ind_Item_Basi&RoteiroItemDir=ASC


Notificação por 
desconformidade 
de ALF







BASE DE 
CÁLCULO







● Existem algumas exigências específicas  constantes no ALF para o exercício da atividade que não serão notificadas por 
desconformidade, pois tem notificações específicas para a irregularidade constatada , caso sejam encontradas. Alguns 
exemplos:

- Obrigatoriedade de poltronas ou cadeiras especiais para pessoa obesa ou 3% (três por cento) do total de assentos para 
estabelecimentos com mais de 70 (setenta) assentos ? VÁLIDO PARA: cinema; teatro; biblioteca; ginásio esportivo; 
casa noturna;restaurante;plenários da Câmara Municipal de Belo Horizonte. (Lei 8175/01 - Art. 1º, § 1º, 
Decreto 10801/01, Art. 1º, § 1º) .

- Obrigatoriedade de atividade relacionada com a fabricação, a guarda, o armazenamento, a comercialização, a utilização 
ou o transporte de produto explosivo, inflamável ou químico de fácil combustão apresentar a contratação de seguro 
contra incêndio em favor de terceiros em vigor. ( Lei 8616/03 - Art. 239, Decreto 14060/10, Art. 185 - Pergunta 
específica no SIF). 

- obrigatoriedade da atividade sujeita à elaboração de laudo técnico descritivo de suas condições de segurança, e que 
atraia um alto número de pessoas (verificar as atividades atratoras no anexo III do decreto 14.060/10), ser exercida com  
o seguro de responsabilidade civil válido em favor de terceiros ? (exceto para estacionamentos) Lei 8616, artigo 232.  
Atividade de estacionamento tem roteiro específico, e o artigo é o 243 da Lei 8616/03!



      

Código 
CNAE

Descrição das atividades

932980100 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares.

823000201 Casa de festas e eventos

900350002 Casa de shows e espetáculos

823000202 Centros de convenções

478909906 Comércio varejista de produtos em geral - Centro de comércio 
popular

829979904 Gestão de espaços para exposição, feiras e congêneres, para uso de 
terceiros.

591460000 Atividades de exibição cinematográfica

900350001 Teatro

900190400 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares. 

932120000 Parques de diversão e paques temáticos

851390000 Ensino fundamental (área utilizada > 750m²) 

852010000 Ensino médio (área utilizada > 750m²) 

853170000 Educação Superior - Graduação (área utilizada > 750m²) 

853250000 Educação Superior - Graduação e pós-graduação (área utilizada > 
750m²) 

853330000 Educação Superior - Pós-graduação e extensão (área utilizada > 
750m²) 

854140000 Educação profissional de nível técnico (área utilizada > 750m²) 

854220000 Educação profissional de nível tecnológico (área utilizada > 750m²) 

859960500 Cursos preparatórios para concursos

931150001 Gestão de estádio e ginásio esportivo

Shopping Center

 

“ANEXO III:
DECRETO 14060/10:

ATIVIDADES 
ATRATORAS DE 

ALTO NÚMERO DE 
PESSOAS

 

 



Repercussões Negativas / Lei 11.181/19

Art. 178 - Os tipos de repercussões negativas, potencialmente gerados em função da 

natureza das atividades, são os seguintes:

I - atração de alto número de veículos leves, identificada como item 1 no Anexo XIII desta lei;

II - atração de alto número de veículos pesados, identificada como item 2 no Anexo XIII desta lei;

III - atração de alto número de pessoas, identificada como item 3 no Anexo XIII desta lei;

IV - geração de risco de segurança, identificada como item 4 no Anexo XIII desta lei;

V - geração de efluentes atmosféricos, identificada como item 5 no Anexo XIII desta lei;

VI - geração de efluentes líquidos especiais, identificada como item 6 no Anexo XIII desta lei;

VII - geração de resíduos sólidos especiais e de saúde, identificada como item 7 no Anexo XIII desta lei;

VIII - geração de radiações ionizantes ou não ionizantes, identificada como item 8 no Anexo XIII desta lei;

IX - geração de ruídos e vibrações, identificada como item 9 no Anexo XIII desta lei.



§ 1º - As atividades potencialmente geradoras de repercussões negativas em função de seu exercício 

ficam sujeitas à adoção das seguintes medidas mitigadoras, a partir de normatização, sem prejuízo do 

cumprimento das normas ambientais, de posturas, sanitárias e outras pertinentes:

I - implantação de alternativa de controle de acesso de veículos à edificação, identificada como item 1 no 

Anexo XIII desta lei;

II - realização de medidas para viabilizar a carga e a descarga, identificada como item 2 no Anexo XIII desta 

lei;

III - realização de medidas para viabilizar embarque e desembarque, identificada como item 3 no Anexo XIII 

desta lei;

IV - realização de medidas para prevenção e combate a incêndio, identificada como item 4 no Anexo XIII 

desta lei;

V - adoção de processo de umidificação, identificada como item 5 no Anexo XIII desta lei;

 

Medidas Mitigadoras / Lei 11.181/19:



VI - adoção de sistema de controle de efluentes atmosféricos, identificada como item 6 no Anexo XIII 
desta lei;
VII - adoção de sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo 
produtivo da atividade, identificada como item 7 no Anexo XIII desta lei;
VIII - adoção de procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, identificada como item 8 no 
Anexo XIII desta lei;
IX - realização de medidas de controle dos níveis de emissões radiométricas, identificada como item 
9 no Anexo XIII desta lei;
X - implantação de medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, observadas as normas 
legais de construção, iluminação e ventilação, identificada como item 10 no Anexo XIII desta lei.

Link: Anexo XII da Lei 11.181/19: 

file:///Users/nayaramenezes/Downloads/lei11181%20-%20Anexo%20XIII%20-%20Classifica%C3%A7
%C3%A3o%20das%20Atividades%20(3).pdf

 



 



 



 



 



LEI 8616/03: 
Art. 317 - A interdição do estabelecimento ou atividade dar-se-á, sem prejuízo da aplicação da multa 

cabível, quando:

I - houver risco à saúde, ao meio ambiente ou à segurança de pessoas ou bens;

II - tratar-se de atividade poluente, assim definida pela legislação ambiental;

III - constatar-se a impossibilidade de regularização da atividade;

IV - houver cassação do documento de licenciamento.

V - tratar-se de atividade exercida sem licenciamento;

Inciso V acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 84)

VI - nos demais casos previstos no regulamento desta Lei.

Inciso VI acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 84)

 

INTERDIÇÃO!!! 



 

§ 1º - O regulamento definirá situações em que a interdição dar-se-á de imediato.
§ 2º - A interdição persistirá até que seja regularizada a situação que a provocou.
§ 3° - A desobediência ao auto de interdição acarretará ao infrator a aplicação de multa.

§ 3º acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 84)
 
§ 4° - Será garantido o acesso ao local para regularização da situação ou retirada de produto ou 
equipamento não envolvido na infração, mediante autorização do Executivo.

§ 4º acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 84)

Decreto 14060/10: 
Art. 173 - A interdição do estabelecimento ou atividade dar-se-á de imediato, sem prejuízo da aplicação 
da multa cabível, quando:
I - houver risco à saúde, ao meio ambiente ou à segurança de pessoas ou bens;
II - tratar-se de atividade poluente, assim definida pela legislação ambiental;
III - tratar-se de atividade que seja ilícita ou sem possibilidade de regularização.



 

LEI 11.181/19 / ARTIGO 339:

§ 5º - Fica sujeita à interdição imediata e 

multa, conforme previsto no Anexo XVI desta 

lei, a atividade com risco iminente, 

comprovada conforme laudo do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais, da Defesa 

Civil ou laudo pericial oficial



ITEM DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO

DISPOSITIVO 
INFRINGIDO

NOTIFICA- 
ÇÃO PRÉVIA

PRAZO PARA 
ATENDIMENTO 
E CORREÇÃO

APLICAÇÃO DE MULTA OUTRAS 
PENALIDADES

DETALHAMENTO VALOR (R$) PERIODICIDADE

LEI 11.181/19  - ANEXO XVI – PENALIDADES

25 Desobediência 
ao auto de 
embargo ou de 
interdição.

Art. 349, III não - - 13.550,00 diária Imediata 
apreensão ou

interdição das 
máquinas, dos 

equipamentos e 
veículos em uso 

no local



Decreto 14.060/10 - Anexo I 

Descrição 
da infração

Dispositi- 
vo 

infringido 
(Lei nº 
8.616)

Notifi-
cação 
Prévia

Prazo 
para 

atendime
nto

Multas Notifi- 
cação 

acessór
ia

Cassa-
ção

Apreensão,Inter-
dição, Embargo 
ou DemoliçãoClassi-

ficação

Detalhamento Valor (R$) Periodi- 
cidade 
mínima

243 Descumpri
mento de 
auto de 

interdição 
ou embargo

Art. 314 
ou art. 317

  GV  10.000,00 1 dia    



2481 (MULTA DIRETA) OS TERMOS DO 
AUTO DE INTERDIÇÃO FORAM 
RESPEITADOS ? (LEI 11.181/19) 

ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO (3 - 
DESOBEDIÊNCIA À 

INTERDIÇÃO)

3932   Lei 11181/19 
- Art. 349, III

3933  Lei 11181/19 - 
Arts. 346, 347, 
348, 349 e 350, 

Anexo XVI, 
item 25

B I

1467 (MULTA DIRETA) OS TERMOS DO 
AUTO DE INTERDIÇÃO FORAM 
RESPEITADOS ? (LEI 8616/03, 
EXCETO APARELHO DE 
TRANSPORTE) 

DESRESPEITO A 
INTERDIÇÃO - 8616 

(POSTURAS - 
EXCETO 

ELEVADOR)

1716   Lei 8616/03 - 
Art. 317

1242  Lei 8616/03 - 
Arts. 307, II, 

311 e 317, § 3º, 
Decreto 

14060/10, Art. 
166, Anexo I, 
Item 243 e Lei 

8147/00

B I

ID  Descrição Item  SubGrupo ID DLT ID Penalidade Tipo Qualif.

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Item&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Des_Subg_Item&RoteiroItemDir=DESC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Tran&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Tran_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Idn_Item_Cmpo_Pena&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Des_Leis_Pena_Aux&RoteiroItemDir=ASC
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento&RoteiroItemOrder=Sorter_Ind_Item_Basi&RoteiroItemDir=ASC


SITUAÇÃO DAS EMPRESAS, SEGUNDO A RECEITA FEDERAL:

Ativo: Quando o CNPJ está ativo, quer dizer que ele não possui pendências e está apropriado 
para exercer suas atividades. 

Inativo: A empresa não fez nenhuma operação ou atividade financeira, patrimonial, 
operacional dentro do ano-calendário, isentando-se das obrigações legais e fiscais. 

Suspenso: Quando algumas obrigações fiscais não estão cumpridas junto às autoridades 
responsáveis, o CNPJ é alterado para esse status. Nessa condição, pode haver investigações 
por inconsistências nas informações declaradas, suspeitas de fraude ou qualquer outro fator, 
desse modo, é necessário que a empresa entre em contato com o órgão para saber a 
motivação. 

Posso notificar um CNPJ INATIVO ou BAIXADO?



Inapto : Com obrigações fiscais não regulares por mais de dois anos 
consecutivos, o status é alterado pela Receita Federal para inapto. 

Baixada : Nesse status, o CNPJ referente foi descontinuado de forma 
proativa, seja por requerimento do próprio responsável ou pela Receita 
Federal, pois não entrega suas obrigações fiscais há mais de cinco anos 
seguidos. 

RESPOSTA: Apenas na situação Baixada, a empresa já "morreu". Então ela 
não pode ser autuada. Nesse caso, tem que achar seus "herdeiros", ou 
responsáveis. Nas outras situações, ela pode sim ser notificada ou 
autuada. 



      

EXEMPLOS DE ALVARÁS DE 
ATIVIDADES DIFERENTES

A SEGUIR  













































































      

Muito obrigada!
Dúvidas?  genoc@pbh.gov.br


